
PARECER JURÍDICO 
 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor 

Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Parecer para 

a abertura de procedimento licitatório para Transferência de recursos 

financeiros a Associação Cultural e Espiritual Missão Pelicano - ACEMP visando 

fortalecer o vínculo familiar, a fim de garantir os direitos básicos, de pessoas em 

situação de risco social e pessoal fragilizados pelo uso abusivo de álcool e outras 

drogas e/ou por situação de desabrigo. A justificativa apresentada foi a de que a 

referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 

poder público municipal de maneira satisfatória; considerando ser imperioso que 

se assegure a não interrupção na prestação de serviços essenciais à população 

no âmbito da saúde, educação e assistência social. Nesse contexto, mediante a 

inegável natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade 

civil nas áreas essências supramencionadas, estes não podem sofrer 

descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse de recursos é 

medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente 

reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao 

gestor, na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis 

para a execução dos mesmos. Pelo exposto, face a inegável relevância social das 

organizações da sociedade civil na conformação das redes de proteção social e 

considerando ser ÚNICA no Município,  entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

ESPIRITUAL MISSÃO PELICANO - ACEMP, fica nos termos do Art. 32 da Lei 

13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição em 

razão da natureza singular do objeto da parceria. O Decreto Municipal n° 

18/2017 regulamenta as parcerias entre o Município de Ubiratã e as 

Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse 

público e reciproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos 

em planos de Trabalho, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014. 

A Lei Federal n°13.019/2017 define, em seu art. 2°, XII, chamamento 

público como o procedimento destinado a selecionar organização da sociedade 

civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no 

qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

O art. 24 da Lei 13.019/2014 dispõe que exceto nas hipóteses previstas 

nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida de 

chamamento público voltado a selecionar organização da sociedade civil que 

tornem mais eficaz a execução do objeto. 

Logo vê-se que a regra é a realização de chamamento público para 

selecionar a organização da sociedade civil para firmar parceria com o poder 

público. 



Entretanto, o artigo 31 da Lei 13.019/2014 estabelece exceção ao prever 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de procedimento de seleção, conforme 

abaixo: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 

da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do 

plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser 

atingidas por uma entidade específica [...]. 

 

Essa possibilidade de inexigibilidade também está prevista no art. 21 do 

Decreto Municipal nº 18/2017. 

No caso posto sob análise, na justificativa apresentada pela Secretaria de 

Assistência Social é informado que o chamamento seria inexigível tendo em vista 

que a Associação Cultural e Espiritual Missão Pelicano - ACEMP é a única no 

Município a  exercer a atividade que lhe é objeto, sendo, por isso, inviável a 

competição em razão da natureza singular do objeto da parceria. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica se posiciona no sentido de 

possibilidade de inexigibilidade e delibera pela realização do procedimento 

licitatório, nos moldes elencados no presente parecer. 

 
Ubiratã - Paraná, 10 de dezembro de 2019. 
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